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O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS SÃO PAULO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

delegadas pela Portaria nº 2.452/IFSP, de 08/04/2021, resolve: 

 

Art. 1º - Ficam estabelecidas, a partir desta data, normas, prazos e 

procedimentos para publicação de conteúdos (textos, imagens, vídeos e outras mídias) no 

sítio eletrônico (http://spo.ifsp.edu.br) e redes sociais (Facebook, Instagram, Twitter, 

LinkedIn, Whatsapp, Youtube) vinculados ao Câmpus São Paulo. 

 

Parágrafo único.  Caberá à Coordenadoria de Comunicação Social (COS-SPO) 

a seleção e publicação dos referidos conteúdos, seguindo as orientações constantes no 

Manual de Comunicação do IFSP, disponível no sítio eletrônico http://ifsp.edu.br. 

 

Art. 2º - Para publicação no sítio eletrônico (http://spo.ifsp.edu.br) e redes 

sociais oficiais do Câmpus São Paulo, ficam definidos: 

 

§1º Conteúdo: somente serão publicados textos, imagens, vídeos e outras 

mídias relativas ao Câmpus São Paulo, desde que respeitem os princípios da administração 

pública. Ficam vedadas promoções pessoais ou de atividades de terceiros que não sejam 

promovidos pelo próprio câmpus. 

I. o conteúdo deverá ser encaminhado à COS-SPO por meio de correio 

eletrônico (social.spo@ifsp.edu.br). Materiais enviados fora deste canal, não serão 

publicados; 

II. compete ao responsável pelo conteúdo a observação dos padrões da norma 

escrita, cabendo à COS-SPO realizar alterações, proceder a correções ou o veto ao mesmo, 

em razão dos padrões de redação jornalística;  

III. Para melhor organização do sítio eletrônico, caberá à COS-SPO a decisão de 

escolha do local de publicação do conteúdo enviado, podendo o responsável pelo envio 

fazer sugestões; 

IV. A COS-SPO analisará a necessidade de cobertura jornalística in loco, 

utilizando como critério a relevância institucional da pauta; 

http://ifsp.edu.br/
http://spo.ifsp.edu.br/



